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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE-CES/RS

MOÇÃO DE REPÚDIO


O Conselho Estadual de Saúde do Estado do Rio Grande do Sul, reunido na 7ª Sessão Plenária Ordinária, realizada em 21 de maio de 2015 e, considerando o direito de liberdade de locomoção, bem como o dever do Estado de integrar à sociedade o usuário/paciente que se encontra tutelado pelo Poder Público, aprovou MOÇÃO DE REPÚDIO contra a decisão da Coordenação de Saúde Mental da Secretaria Estadual de Saúde – SES/RS - de proibir a participação dos integrantes do grupo de teatro “NAU DA LIBERDADE”, bem como dos servidores do Hospital São Pedro e do Serviço de Residências Terapêuticas no evento 11º MENTAL TCHÊ, realizado no período de 06 à 08 de maio do corrente ano, no município de São Lourenço do Sul.

Porto Alegre, 10 de julho de 2015.

Célia Chaves
Presidente do CES/RS
